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PROJETO DE LEI Nº 21/2017, que “Autoriza o Parcelamento Incentivado de Débitos Tributários no Município de Leopoldina/MG”, de autoria do Chefe do Poder Executivo, chancelado pelos ilustres Secretários de Fazenda e Governo.

PARECER.

A Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira examinando o Projeto de Lei em epígrafe, é de parecer que o mesmo pode ser apreciado pela Casa, haja vista que não fere dispositivos legais.



É o parecer, sob censura do plenário desta edilidade.
Sala das Sessões, 8 de maio de 2017.
Jacques Villela

Vereador – DEM 

Waldair Barbosa Costa

Vereador – PSD 
Antônio Carlos Martins Pimentel
Vereador – PHS
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